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MANDADO  DE  SEGURANÇA. DUODÉCIMO  DA
CÂMARA  MUNICIPAL.  PRETENSÃO  DE
PERCEBIMENTO DO REPASSE PERTINENTE AO ANO
DE 2011.  ORDEM CONCEDIDA.  COMPROVAÇÃO DE
INTEGRAL  RECOLHIMENTO  DOS  VALORES  PELO
ENTE  IMPETRADO ANTES  DO  PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL.  PERDA  DO  OBJETO  DO  WRIT.
DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  DE
OFÍCIO COM  CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO FEITO
SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  ART.  485,  VI,  DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  DENEGAÇÃO
DA ORDEM. REMESSA PREJUDICADA.

- Em tendo  sido  comprovado,  documentalmente,  que  a
pretensão do impetrante,  consistente no repasse integral
do duodécimo do ano de 2011,  fora  alcançada antes  da
apreciação de mérito, não caberia a concessão da ordem,
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como procedido,  posto que a sentença deveria  refletir  o
estado  de  fato  da  lide  no  momento  da  entrega  da
prestação jurisdicional.

-  Diante de tal panorama, é o caso de se reconhecer,  de
ofício,  a  nulidade  da  sentença,  e,  por  conseguinte,
extinguir-se o processo, sem resolução do mérito, por falta
de interesse de agir,  em face da perda superveniente do
seu objeto, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de
Processo  Civil,  denegando  a  ordem  mandamental,
restando, ademais, prejudicado o reexame necessário.

Vistos. 

Trata-se  de  REMESSA  NECESSÁRIA  oriunda  de
sentença prolatada pelo Juiz de Direito da Comarca de Catolé do Rocha, fls.  75/78, no
sentido de conceder a segurança requerida pela impetrante,  Câmara Municipal de Mato
Grosso, obrigando o Prefeito Constitucional daquela localidade, a repassar o duodécimo
devido à respectiva Câmara de Vereadores, pertinente ao ano de 2011, consoante se extrai

do excerto dispositivo abaixo reproduzido:

ANTE  O  EXPOSTO,  JULGO  procedente  o  pedido  de
MANDADO DE SEGURANÇA, concedendo a ordem em
favor dos impetrantes, com fulcro na Lei nº 12.016/09, para
manter a liminar antes concedida

É o RELATÓRIO.

DECIDO 

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança,  com  pedido  de
liminar, impetrado pela Câmara Municipal do Mato Grosso, em 11 de março de 2011, em
combate à suposta conduta omissiva do Prefeito do Municipal dessa localidade, fls. 02/09,
consistente no não repasse do duodécimo pertinente a fevereiro daquele mesmo ano, até o
dia 20 do referido mês.
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Em seu petitório inicial, alegou a parte impetrante que tal
obrigação teria assento no art. 168 da Constituição Federal e, diante da inércia do Chefe do
Executivo  quanto  ao  seu  atendimento,  requereu,  liminarmente,  fosse  determinado  o
imediato recolhimento do montante de R$ 32.079, 57 (trinta e dois mil e setenta e nove
reais  e  cinquenta  e  sete  centavos)  em  favor  daquele  ente,  bem  ainda,  no  mérito,  a
concessão de ordem para bloqueio, durante os demais meses daquele ano de 2011, das
verbas do Executivo (FPM, ICMS e outros), para garantir os devidos repasses do período,
com a condenação do renitente, nas sanções previstas no art. 12, III, da Lei nº 8.429/92.

Pois bem, inicialmente, convém esclarecer que o repasse
do duodécimo deve ser realizado dentro do prazo estabelecido, para a dotação destinada
ao Poder Legislativo, sob pena de inviabilização do funcionamento deste. Os dispositivos
legais que respaldam o direito vindicado encontram amparo na Constituição Federal, são
os seguintes: 

Art.  29-A.  O  total  da  despesa  do  Poder  Legislativo
Municipal,  incluídos  os  subsídios  dos  Vereadores  e
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar
os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153
e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício
anterior:
(...)
§  2o Constitui  crime  de  responsabilidade  do  Prefeito
Municipal:
(...)
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês.

E,

Art.  168.  Os  recursos  correspondentes  às  dotações
orçamentárias,  compreendidos os créditos suplementares
e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo
e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública,
ser-lhes-ão  entregues  até  o  dia  20  de  cada  mês,  em
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere

Remessa Oficial nº 0000309-12.2011.815.0141 3



o art. 165, § 9º.

José  Afonso  da  Silva, em  “Orçamento  Programa  no
Brasil”, São Paulo, 1972, p. 20, expressa que o orçamento é instrumento da administração
destinado a refletir  o  quadro da receita  e  da despesa e os propósitos governamentais,
expressos em termos de trabalho e de dinheiro. 

A matéria,  ademais,  não  comporta  maiores  discussões,
posto que já pacificada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado, por meio da
Súmula nº 22, ao dispor “é obrigação constitucional do Prefeito transferir, até o dia 20 de
cada  mês,  de  forma  integral,  o  duodécimo  a  que  faz  jus  a  Câmara  de  Vereadores,
independentemente do fluxo de arrecadação tributária do município ou quaisquer créditos
oriundos de  outras  fontes”.  Nessa  ordem de ideias,  o  Prefeito  que deixa  de  repassar,
mensalmente, os seus duodécimos orçamentários, viola direito líquido e certo da Câmara
Municipal.

Feitas  essas  considerações,  contudo,  constata-se  ter  o
alcaide,  no  presente caso,  ciente de  sua obrigação,  cumprido a  ordem judicial  liminar
exarada neste mandamus, bem ainda atendido a pretensão final em toda a sua amplitude,
consoante se infere das fls. 61/62, antes mesmo do proferimento da decisão ora em análise.

Tal conduta implicou, em verdade, a perda do objeto da
demanda, em razão de fato superveniente, de sorte que, a partir aquele momento, caberia
ao julgador a quo reconhecer a inutilidade do desenvolvimento do processo.

Outro não é o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
INSCRIÇÃO  NO  PROCESSO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE
AULAS  E  CLASSES  OBTENÇÃO  DE  LIMINAR.  Ano
letivo questionado se encontra superado (2008)  Perda do
objeto  Fato  consumado.  Não  conhecido  o  recurso
voluntário  e  a  remessa  oficial.  (TJSP;  APL  9195861-
87.2008.8.26.0000; Ac. 5693942; Araraquara; Sétima Câmara
de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Eduardo  Gouvea;  Julg.
13/02/2012; DJESP 28/02/2012) - sublinhei. 
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Ora, se a pretensão material da parte consistia no repasse
integral  do  duodécimo  do  ano  de  2011,  o  cumprimento  dessa  obrigação  causou
esvaziamento da presente ação mandamental, não cabendo a concessão da ordem, como
procedido, posto que a sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da
entrega da prestação jurisdicional.

Com  efeito,  o  interesse  processual,  segundo  Celso
Agrícola Barbi, “deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele
existir  no  início  da  causa,  mas  desaparecer  depois,  a  ação  deve  ser  rejeitada  por  ter
desaparecido esse interesse. E se, ao contrário, o interesse não existia inicialmente, mas
surgiu durante o processo, de modo a permanecer, não se pode rejeitar a ação, alegando
aquela falta. (In. Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, T. 1/62, Ed. Forense, 1ª
ed. , 1975). 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a nulidade da sentença,
e, em face da perda superveniente de objeto mandamental, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito,  nos termos do art.  485,  VI,  do Novo Código de Processo Civil,
denegando a ordem mandamental, restando, no mais, prejudicada a remessa oficial.

P. I.

João Pessoa, 27 de julho de 2016.

Gustavo Leite Urquiza
 Juiz de Direito Convocado

      Relator
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